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LEI N,0 4.418, DE 27 DE MARCO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a UNIMED/VaIe
do Caî e o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiça e da Segurança, com a
intelveniência da Brigada Militar.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
UNIMED/VaIe do Caf e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiça e da Segurança, com a interveniência da Brigada Militar

, objetivando od
esenvolvimento do Programa UNIMED Educar.

Art. 2.O Para atender ao Programa o Municfpio designaré 1 (um)
Professor para o turno da manhâ.

Art. 3.O As despesas decorrentes com o cumprimento desta lei correrâo
por conta da dotaçâo orçamentéria n.O 09.06.12.361,0054.2910,3.1.90.11.00-9601.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1
I

l
j PERCIVAL SOUZA E L EIRA,

Pre ito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretària-Geràl.
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LEI N,0 4.418, DE 27 DE MARCO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a UNIMED/VaIe
do Caî e o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiça e da Segurança, com a
intelveniência da Brigada Militar.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
UNIMED/VaIe do Caf e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiça e da Segurança, com a interveniência da Brigada Militar

, objetivando od
esenvolvimento do Programa UNIMED Educar.

Art. 2.O Para atender ao Programa o Municfpio designaré 1 (um)
Professor para o turno da manhâ.

Art. 3.O As despesas decorrentes com o cumprimento desta lei correrâo
por conta da dotaçâo orçamentéria n.O 09.06.12.361,0054.2910,3.1.90.11.00-9601.

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
março de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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j PERCIVAL SOUZA E L EIRA,

Pre ito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretària-Geràl.
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LEI N.° 4.418, DE 27 DE MARCO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com a UNlMEDNale
do Cai e o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiga e da Seguranga, com a
interveniéncia da Brigada Militar.

O PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a
UNlMED/Vale do Cai e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da
Justiga e da Seguranga, com a interveniéncia da Brigada Militar, objetivando o
desenvolvimento do Programa UNlMED Educar.

Art. 2.° Para atender ao Programa o Municipio designaré 1 (um)
Professor para o turno da manha.

Art. 3.0 As despesas decorrentes com o cumprimento desta lei correrao
por conta da dotagao orgamentéria n.° 09.06.12.361 .0054.2910.3.1.90.11.00-9601.

Art. 4.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
margo de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSOUZA E L EIRA,
Pre ito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
O Secretaria-Geral.
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